
Ata 08/2023. Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três,às nove horas, reuniram-se, na sala de reuniões do quarto andar da PrefeituraMunicipal de Medianeira - PR, os membros do Conselho Municipal dos Direitosda Criança e do Adolescente – CMDCA para discutir a seguinte pauta: Resultadodo Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar 2023; Relatório deAtendimentos Conselho Tutelar – Setembro; Relatório de Atendimentos NEPACe Escuta Especializada – Setembro; Relatório de Atendimentos FamíliaAcolhedora – Setembro; Relatório de Atendimentos Casa Lar – Setembro;Projeto Parque Acessível para crianças e adolescentes com deficiência;Incentivo Apoio a Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meiodo acesso a produtos de Higiene Íntima; Ofício nº 292/2023 do Conselho Tutelar;Palavra Livre. A presidente, Sra. Christiane Zanette Mondardo, deu boas-vindasaos presentes, e iniciou a reunião informando sobre o resultado do do Processode Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, cuja eleição ocorreu no domingo,ficando quatro conselheiros tutelares reeleitos e um eleito para o primeiromandato, sendo eles: Adecir M. Lopes, Irapoan Moreira, Glaci Rugeri, CatarinaMoura e Salete Mudesto Leonhardt, e os demais ficaram como suplentes, sendoa Prof. Claudia a primeira suplente. Christiane comentou que a quantidade deeleitores foi menor do que na eleição passada, mas que foi uma eleição muitotranquila, houve somente uma notícia de irregularidade registrada no dia. Quantoàs demais intercorrências, em Maralúcia a urna apresentou problema no inícioda votação, sendo solucionado prontamente, e também houveram eleitores coma seção trocada, mas não impediu o exercício do voto, contudo, houverameleitores que se apresentaram com o título suspenso ou de outro município e,por este motivo, não puderam votar. Os conselheiros discutiram sobre anecessidade de modificar a visão da comunidade sobre o Conselho Tutelar, eque isso também reflete a necessidade de profissionalizá-los. Christianeinformou que será marcada para novembro a capacitação dos conselheirostutelares eleitos, e a posse ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2024. Por fim,agradeceu aos que trabalharam na eleição, garantindo o bom andamento detodo o processo. Na sequência passou a palavra para as conselheiras tutelarespresentes para a apresentação do Relatório de Atendimentos Conselho Tutelar,referente ao mês de Setembro, estas destacaram que no mês foram recebidasonze revelações espontâneas e foram atendidos nove casos de estupro devulnerável, e explicaram que a diferença nestes dados acontece pois nem todarevelação espontânea é sobre estupro, bem como, como os casos chegam poroutros meios. Além disso, destacaram que houve aumento nos casos de maustratos e negligência. A Sra. Deisielle pediu sobre o caso de um bebê, acolhidopela família extensa, que está sem vaga na creche, a Sra. Silvana pediu paraorientar a responsável a ir até o Conselho Tutelar e conversar sobre essaquestão, porque meio período é prioridade. O Conselho Tutelar também relatouque a evasão escolar têm aumentado, devido ao final do ano estar seaproximando. Passando ao Relatório de Atendimentos da Escuta Especializada,a coordenadora, Sra. Gracieli, informou que foram atendidas dezesseis criançase adolescentes, destas, onze são casos de abuso sexual. Gracieli explicou quehá atendimentos que precisam ser realizados nas escolas e colégios, pois namaioria dos casos não se pode acionar a família, pois o possível autor daviolência pode ser da família. Gracieli passou para o Relatório de Relatório deAtendimentos NEPAC, informando que foram inseridos dezessete novascrianças e adolescentes para atendimento no mês de setembro, totalizando 46crianças e adolescentes. Destes, destacou que 28 foram por abuso sexual, e foiidentificado, durante os atendimentos, que 41 sofreram violência psicológica. Por



fim, passou ao Relatório de Atendimentos do Família Acolhedora, relatando queno mês de setembro foram acolhidos quatro crianças e adolescentes, totalizandoonze crianças e adolescentes acolhidos. Em relação ao Relatório deAtendimentos da Casa Lar, a Sra. Viviane, apresentou que em setembro haviatreze crianças e adolescentes acolhidos na instituição, porém, destes, dois estãoem internamento. Christiane informou que serão feitos cartazes informativossobre o Programa Entrega Legal para fixar nas unidades básicas de saúde eoutros serviços, a fim de divulgar o programa, e evitar possíveis casos deacolhimento no futuro. Passando ao Projeto Parque Acessível para crianças eadolescentes com deficiência, Christiane relembrou que esta é uma deliberaçãodo Estado, cujo recurso é de R$ 22.000,00, para aquisição e instalação deParque Acessível para crianças e adolescentes com deficiência. A instalaçãoprovavelmente será anexo ao parquinho da Praça da Prefeitura, e ainda está emfase de orçamento para abertura da licitação. Em relação ao Incentivo Apoio aPromoção dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do acesso aprodutos de Higiene Íntima, Christiane informou que a Secretaria Municipal deAssistência Social recebeu ofício do Ministério Público solicitando informaçõessobre a execução deste incentivo, ao que foi respondido que o plano seráexecutado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme deliberado peloCMDCA, contudo, o recurso ainda não foi repassado ao município. Quanto aoOfício nº 292/2023 do Conselho Tutelar, Christiane realizou a leitura do ofício doConselho Tutelar, no qual relata a situação já apresentada em reunião anteriorsobre a conduta dos Conselheiros Tutelares do município de matelândia. Asconselheiras tutelares presentes, informaram que houve uma nova situação queestá sendo averiguada, diante disso, definiu-se que o Conselho Tutelar iráencaminhar também este novo caso, para que o CMDCA tome providências.Abrindo-se para a Palavra Livre, a conselheira Karina convidou a todos para oevento em prol da AMESFI, Longevidade e Vida Saudável, e a conselheiraViviane informou que a entidade O Bom Samaritano está com uma rifa paraarrecadar recursos para aquisição de um veículo e também necessita devoluntários para o stand na Expomed. Nada mais havendo a tratar, a Presidenteencerrou a reunião, e eu, Deisielle Pompermayer, lavrei a presente ata que seráassinada por mim e pelos presentes.
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RELATÓRIO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
Referência: 09/2023 

 

1. Identificação da unidade executora do serviço de acolhimento 

Nome da unidade: Entidade Filantrópica O Bom Samaritano 

Endereço: Rua Gualachos, 2615 - Condá 

Telefone: 3264-6196 E-mail: 
equipecasadeacolhimento.medianeira@outlook.com 

2. Capacidade de atendimento da unidade 

Quantidade de Casas-Lar 01 

Capacidade de atendimento 10 

Vagas disponíveis 00 

3. Relação de acolhimentos 

Crianças e adolescentes acolhidos no mês 01 

Total de crianças e adolescentes acolhidos 13 

4. Relação de acolhidos em acompanhamento familiar 

Crianças e adolescentes em processo de reintegração à família 
de origem 

05 

Crianças e adolescentes em processo de reintegração à família 
extensa 

02 

Crianças e adolescentes em processo de adoção 04 

5. Relação de transferências de modalidade de acolhimento 

Crianças e adolescentes transferidos da Casa-Lar para a 
Família Acolhedora 

01 

Crianças e adolescentes transferidos da Família Acolhedora 
para a Casa-Lar 

00 



RuadoBeijaFlor,2140. 
 

                                                                                BairroCondá-(45)32646196   

@entidade_obomsamaritano 

 

Todo documento produzido por profissional do Serviço Social é sigiloso e os dados devem ser resguardados por todos que tenham  o 
acesso legal. No que tange às balizas éticas que norteiam a profissão, cita-se: 
• O Código de Ética do Assistente Social no Art. 16 — “O sigilo protegerá o usuário em tudo aquilo de que o Assistente Social tome 
conhecimento, como decorrência do exercício da atividade profissional". (CFESS, 1993, p. 181).Código de ética do/a assistente  social. Lei 
8.662/93 de regulamentação da profissão. - 10ª. Ed. rev. e atual. - [Brasília]: Conselho Federal de Serviço Social, [2012] 

6. Relação de desacolhimentos 

Crianças e adolescentes desacolhidos no mês 03 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos por reintegração 
à família de origem 

01 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos por reintegração 
à família extensa 

00 

Total de crianças e adolescentes desacolhidos para adoção 01 

Total de jovens desacolhidos por atingir a maioridade 00 

7. Caracterização das crianças e adolescentes acolhidos 

a) Distribuição por Gênero x Faixa Etária 

 0 a 3 4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 Total 

Feminino: 00 00 01 00 02 02 05 

Masculino: 00 00 01 02 03 02 08 

b) Distribuição por município de origem da criança/adolescente 

Medianeira 13 

Serranópolis 00 

Missal 00 

c) Crianças e adolescentes com Deficiência 

Total de Crianças e adolescentes com deficiência 02 

Deficiência intelectual  

8. Tempo em acolhimento 

0 a 3 
meses 

4 a 6 
meses 

7 a 9 
meses 

10 a 12 
meses 

13 a 15 
meses 

16 a 18 
meses 

06 03 00 00 02 02 

9. Violações de direitos que resultaram no acolhimento (Possível mais de uma 

marcação) 
Abandono 08 
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Abuso sexual 03 

Exploração sexual 00 

Negligência/maus tratos 10 

Violência Física ou Psicológica 04 

Outras (abandono de incapaz)  01 

10. Programa Entrega Legal 

Crianças acolhidas em função do Programa Entrega Legal 00 

 
 

Medianeira, 15 de setembro de 2023. 
 

Atenciosamente, 
 
  
 

  
_________________                                                                                    
VIVIANE C. B. BIRÃO                                                                                   
COORDENAÇÃO  

 




















